
PREFEITURA MUNICIPAL DE TURVO/SC 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

ERRATA 01 DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº. 004/2015 – SME 

O MUNICÍPIO DE TURVO torna pública a retificação do edital 004/2015-SME da Secretaria 

Municipal de Educação, de forma que a partir desta data passam a vigorar o seguinte conteúdo: 

 

ONDE SE LÊ: 

ÁREA 2 – AUXILIARES (EDUCAÇÃO INFANTIL E FUNDAMENTAL) 

Nº Cargo 

Carga 

horária 

Semanal 

Requisitos Mínimos para o Cargo 

4 

 

Auxiliar de Ensino 

(Educação 

Inclusiva) 

Até 40h 

 

Habilitação em nível Médio no curso de 

Magistério ou Graduação com Licenciatura Plena 

em Pedagogia. 

 

5 
Monitor de Esportes 

Até 40 h Habilitação em curso de nível Médio. 

 

LEIA-SE: 

ÁREA 2 – AUXILIARES (EDUCAÇÃO INFANTIL E FUNDAMENTAL) 

Nº Cargo 

Carga 

horária 

Semanal 

Requisitos Mínimos para o Cargo 

4 

 

Auxiliar de Ensino 

(Educação 

Inclusiva) 

Até 40h 

 

Habilitação em nível Médio no curso de 

Magistério e com no mínimo 80 (oitenta) horas de 

curso de qualificação em Educação Especial ou 

Graduação com Licenciatura Plena em Pedagogia. 

 

5 
Monitor de Esportes 

Até 40 h 
Habilitação em curso de nível Médio e cursando 

nível superior de Educação Física. 

 

Turvo/SC, 29 de Outubro de 2015. 

 

ROBERTO CARLOS PATEL 

Presidente da Comissão de Processo Seletivo 

 

 

Guilherme Bardini Fascin 

Advogado OAB/SC 31.539 

Assessor Jurídico – Prefeitura Municipal de Turvo/SC 


